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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BASSANO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
DAS LEIS 8.666/93 E 8.883/94, RESOLVE: 

 
HOMOLOGAR: 

 
O objeto da Licitação nº 73/2018, Pregão Presencial nº 55/2018, à empresa TCA TRANSFORMAÇÕES 

VEICULARES LTDA por ter sido declarada vencedora pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio na modalidade 

supramencionada. 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E READEQUAÇÃO DE BANCOS DO 
VEÍCULO SPRINTER CDI 415 2018, PLACA IYD 7606. 

 
Fornecedor 11072-TCA TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA 

Item Produto Un Qtd Vlr Uni Vlr Tot 

1 BANCO EXECUTIVO COM RECLINAÇÃO EM TRÊS ESTÁGIOS 

REVESTIDOS EM COURVIN NA COR CHUMBO, ENCOSTO DE 

CABEÇA FIXO.  

UND 15,00 R$ 600,00 R$ 9.000,00 

2 READEQUAÇÃO DO BANCO DO MOTORISTA, COM 

REVESTIMENTO EM COURVIN NA COR CHUMBO.  

UND 1,00 R$ 280,00 R$ 280,00 

    Total Global R$ 9.280,00 

 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO: 
O contrato será a própria nota de empenho da despesa/ordem de fornecimento a ser encaminhada pelo 

Departamento de Licitações. 
 

DO PRAZO DE ENTREGA: 
O prazo de entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento, 

encaminhada pelo Depto. de Licitações. 

 
DO LOCAL DE ENTREGA: 

O veículo será transportado até a sede da licitante vencedora e, após a conclusão do objeto, esta deverá comunicar 
ao Município para que o mesmo possa retirá-lo. Todas as despesas com o transporte do veículo, tanto para sua 

retirada, quanto para sua entrega, ficarão a cargo do Município. 
OBS: A sede da empresa vencedora não poderá estar situada a uma distância superior a 250 km da sede do 

Município de Nova Bassano. 
 

DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após a entrega do objeto e seu recebimento definitivo pelo 
Município e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

Obs: Obrigatoriamente, deverá constar o nº da agência e da conta bancária na própria Nota Fiscal do 
objeto entregue, ou juntamente com esta. 

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do 
Pregão, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A despesa decorrente deste pregão correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Exercício Órgão Unid. Fun. S.Fun. Prog. P/A Rec. Cat.Desp Despesa Cód. 

2018 8 3 10 301 212 2031 4510 333903025000000 MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS 

MOVEIS 

2369 

         MATERIAL DE CONSUMO 378 
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         Manutenção da Atenção Básica à 

Saúde. 

 

 

 

 

 
Nova Bassano, 27 de agosto de 2018. 

 
                                                                                                        

  
                                                                                                                 IVALDO DALLA COSTA 

                                                                                 Prefeito Municipal  


